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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO N°

Requer o0 envio de expediente ao
Excelentissimo Senhor Governador,
encaminhando o Anteprojeto de Lei em anexo,
gue Institui O Banco de Remédios Doados No
Estado do Tocantins e adota outras
providencias.

A Deputada que este subscreve, nos termos regimentais, requer, que
seja remetido o presente REQUERIMENTO junto ao ANTEPROJETO DE LEI ao
Excelentissimo Senhor Governador do Estado, para solicitar a apresentacao de
Projeto de Lei que Institui O Banco de Remédios Doados No Estado do Tocantins
e adota outras providencias.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir um programa que
proporcione a distribuicdo de remédios para aqueles que nao tem condicdes de
compré-los.

A formacéo de estoques, classificacdo, verificacdo de contetdo e prazo
de validade devem ser tarefas desempenhadas por profissionais da area médica
ou farmacéutica do quadro préprio do Estado.

Os remédios doados devem estar em bom estado de conservacdo, com
bula e prazo de validade minimo de 45 dias antes da data do vencimento e
deveréo ser catalogados pelo seu nome genérico (substancia ativa) e ter também
uma relacéo de similaridade nominal (nome comercial e genérico).

O Banco de Remédios Doados €é destinado exclusivamente a pessoas
comprovadamente carentes, ap0s cadastro e declaracao de necessidade.

Os medicamentos serdo fornecidos mediante a apresentacdo de receita

médica original, a ser arquivada em local préprio.

Palmas, 22 de maio de 2023.
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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

ANTEPROJETO DE LEI N° /2023

Institui O Banco de Remédios Doados No
Estado do Tocantins e adota outras
providencias.

Art. 1° - Fica instituido, no ambito do Estado do Tocantins, o Banco de Remédios
Doados, centralizado e vinculado a Secretaria de Estado de Saude, visando a
formacdo de estoques de remédios provenientes de doacdes de pessoas fisicas
e juridicas.

Paragrafo Unico. Os remédios destinados ao Banco de Remédios Doados
serdo disponibilizados a populagédo nas farmacias e drogarias credenciadas no
Aqui Tem Farmacia Popular, nas unidades da rede propria do Programa
Farmacia Popular do Brasil e nos postos de saude.

Art. 2° - O Banco de Remédios Doados tem como objetivos:

| - a formacao de estoques, a partir de doacdes de remédios, devidamente
classificados, contados os seus contetidos e verificados os prazos de validade;

Il - o atendimento exclusivo as pessoas comprovadamente carentes.

8§ 1° A classificagédo, contagem de conteudos e verificacdo de prazos de validade,
previstas no inciso | deste artigo, deverao ser realizadas por profissionais da area
de Farmécia, vinculados a Administracdo Publica Estadual.

§ 2° O fornecimento dos remédios esta condicionado a existéncia em estoque e
mediante receita médica original que devera ser arquivada em local proprio.

§ 3° Os estoques deverao ser atualizados semanalmente, em cada posto de
recebimento e entrega, com geracdo de relatério para afixacdo em quadro no
préprio Banco de Remédios Doados, disponibilizado, também, por meio do site
institucional da Secretaria de Estado de Saude.
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Art. 3° - SO poderao ser aceitas doacdes de remédios que estejam em bom
estado de conservacdo, inclusive com embalagem, bula e dentro do prazo de
validade de, no minimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes da data do vencimento.
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Art. 4° - O Poder Publico promovera, por meio de divulgacdo e campanhas,
visando a prética de doacgfes de remédios.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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